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 QUADRO ANEXO

Delimitação da Reserva Ecológica Nacional do município de Vila do Conde 

Número
de ordem

Superfície
(ha) Tipologia REN Fim a que se destina Síntese da fundamentação

E1 0,24 Cabeceiras de cursos de água + Áreas de infiltração 
máxima.

Indústria . . . . . . . . . Ampliação de instalações; RERAE — Ropar 
proc lic. Mun. 302/74.

E2 0,06 Cabeceiras de cursos de água. . . . . . . . . . . . . . . . Indústria . . . . . . . . . Ampliação de instalações; RERAE — Ropar 
proc lic. Mun. 302/74.

E3 0,63 Áreas com risco de erosão . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indústria . . . . . . . . . Regularização de instalações industriais; 
 RERAE — Zinconorte proc lic. Mun. 135/83.

 Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
44073 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_44073_1.jpg

44073 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_44073_2.jpg

44073 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_44073_3.jpg

44073 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_44073_4.jpg

44073 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_44073_5.jpg

44073 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_44073_6.jpg

44073 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_44073_7.jpg

44073 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_44073_8.jpg
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 ECONOMIA

Direção-Geral das Atividades Económicas

Despacho n.º 5601/2018
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações 

introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 
68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 de setembro, estabelece no 
n.º 1 do artigo 27.º que os cargos dirigentes podem ser exercidos, em 
regime de substituição, em caso de vacatura do lugar;

Considerando que o cargo de Chefe de Divisão da Economia Circular 
se encontra vago e que se torna necessário proceder à designação de um 
Chefe de Divisão em regime de substituição no referido cargo, de forma 
a assegurar o normal funcionamento dos serviços;

Designo, ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na sua última redação, por reunir o perfil adequado para 
prosseguir as atribuições e os objetivos da Divisão e ser dotada das 
necessárias competências e aptidões para o exercício da função, con-
forme resulta da respetiva nota curricular, a técnica superior Gracinda 
Rodrigues Olim Marote, no cargo de chefe de divisão da Economia 
Circular da Direção -Geral das Atividades Económicas, em regime de 
substituição, com efeitos a 1 de junho de 2018.

24 de maio de 2018. — A Diretora -Geral, Fernanda Maria dos Santos 
Ferreira Dias.

Nota curricular
Nome: Gracinda Rodrigues Olim Marote
Ano de nascimento: 1967
Formação académica: Licenciatura em Direito, na menção de Ciências-

-Jurídicas, pela Universidade Autónoma de Lisboa (1996 -2001);
Formação complementar relevante: Pós -graduação em Estudos Eu-

ropeus pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (2002); 
Pós -graduação de atualização sobre Legística e Ciência da Legislação 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (2005); Programa 
de Formação em Gestão Pública (FORGEP) do Instituto Nacional de Ad-
ministração — INA (2008); Curso Avançado sobre Avaliação do Impacto 
das Leis, pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (2010); 
Curso de Formação Avançada em Avaliação Legislativa, pelo Centro 
Jurídico da Presidência do Conselho de Ministros (2010 -2011).

Experiência profissional: (2017 -2018) Técnica Especialista na Co-
missão para o Acompanhamento dos Auxiliares da Justiça (CAAJ); 
(2015 -2017); Técnica Superior na Divisão da Economia Circular da 
Direção de Serviços de Sustentabilidade Empresarial da Direção -Geral 

das Atividades Económicas (DGAE); (2007 -2015) Chefe de Divisão 
da área da Regulamentação e Acompanhamento setorial do Comércio, 
na Direção de Serviços do Comércio e Distribuição, da Direção -Geral 
das Atividades Económicas (DGAE); (2004 -2007) Técnica Superior na 
Direção de Serviços da Regulamentação e das Práticas de Comércio, da 
Direção -Geral da Empresa; (2001 -2004) Técnica Superior na Direção 
de Serviços do Comércio Internacional, da Direção -Geral da Empresa; 
(1996 -2001) Assistente técnica na Direção -Geral das Relações Eco-
nómicas Internacionais; (1994 -1996) Assistente técnica no Gabinete 
dos Assuntos Comunitários do Ministério do Comércio e Turismo; 
(1988 -1994) Assistente técnica na Direção Regional das Comunidades 
Europeias e Cooperação Externa/RAM.

Outras atividades: Representante da DGAE no Conselho setorial para 
a qualificação, na área do comércio, criado pela Agência Nacional para 
a Qualificação (ANQ); na Subcomissão de Regulação e Fiscalização 
da Oferta de Substâncias Lícitas; no Grupo de trabalho sobre “smart 
shops”, criado no âmbito da Comissão Técnica de apoio ao Conselho 
Interministerial para os Problemas da Droga, das Toxicodependências 
e do Uso Nocivo do Álcool; no Grupo de trabalho “Estratégia para a 
valorização da produção agrícola local” — GEVPAL, tendo coordenado 
os trabalhos do Subgrupo 2 — “Desenvolvimento de instrumentos fa-
cilitadores do licenciamento”.
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 AMBIENTE

Fundo Ambiental

Aviso n.º 7562/2018

Aquisição e instalação de postos de carregamento de veículos 
elétricos (VE) em campi universitários

1 — Enquadramento
1.1 — O Fundo Ambiental tem por finalidade apoiar políticas ambien-

tais que fomentem um desenvolvimento sustentável, contribuindo para o 
cumprimento dos objetivos e compromissos nacionais e internacionais, 
designadamente os relativos às alterações climáticas, aos recursos hídri-
cos, aos resíduos e à conservação da natureza e biodiversidade.

1.2 — Tal apoio traduz -se no financiamento de entidades, ativida-
des ou projetos que, entre outros, ajudem na mitigação das alterações 
climáticas, através de ações que contribuam para a descarbonização 
da economia e, desta forma, para o cumprimento de metas, designada-
mente no domínio das energias renováveis e da eficiência energética 
nos setores residencial e de pequenas e médias empresas, e no domínio 
dos transportes.

1.3 — O Programa para a Mobilidade Elétrica foi proposto pela RCM 
n.º 54/2015, de 20 de Fevereiro, segundo a qual o Governo Português 
entendeu, no âmbito da execução do Plano Nacional de Ação para a 
Eficiência Energética, aprovado na RCM n.º 80/2008, de 20 de Maio, 
“criar condições para a massificação do veículo elétrico, garantindo 
uma infraestrutura adequada à evolução do parque de veículos elétricos 
e o desenvolvimento de um modelo de serviço que permita a qualquer 
cidadão ou organização o acesso a toda e qualquer solução de mobilidade 
elétrica fornecida por qualquer construtor de veículos elétricos”.

1.4 — Este programa confirma a mobilidade elétrica como uma das 
prioridades de atuação política do Governo, contribuindo para alcançar 
as metas a que Portugal se comprometeu na COP21 e para dar resposta 
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aos objetivos de política de transportes da União Europeia e nacionais, 
pelo que se pretende reforçar a rede de carregamento de veículos elétricos 
em território nacional, potenciando a introdução no consumo de uma 
maior quota veículos elétricos.

1.5 — Assim, o presente Aviso visa o apoio, a fundo perdido, da 
aquisição e instalação de postos de carregamento de veículos elétricos 
(VE) em campi universitários, como forma de complementar a oferta da 
rede pública de carregamento e fomentando assim o uso destes veículos 
junto da comunidade académica.

1.6 — Pretende -se privilegiar as operações que, simultaneamente, 
abranjam o maior público e que colmatem casos onde a rede pública de 
abastecimento de VE seja ainda deficiente, constituindo um obstáculo 
ao uso destes veículos.

1.7 — O incentivo a atribuir é concedido, única e exclusivamente, 
nos termos previstos no presente Aviso, não podendo ser convertido 
em qualquer tipo de outras prestações ou pagamentos, em dinheiro ou 
espécie.

2 — Tipologia de operações
2.1 — As operações passíveis de financiamento no âmbito do presente 

Aviso são a aquisição de postos de carregamento normal ou rápido, com 
ligação à rede MOBI.E, e a respetiva instalação nos campi universitários 
das entidades beneficiárias.

2.2 — Os postos deverão obedecer às especificações técnicas cons-
tantes no Anexo que acompanha o presente Regulamento.

2.3 — Os postos de carregamento a financiar podem ser instalados 
em locais de acesso privado (acessíveis apenas a um determinado grupo 
de utilizadores), ou em locais de acesso público (i.e., aos quais qualquer 
cidadão pode aceder sem qualquer tipo de restrição).

2.4 — Todos os procedimentos de aquisição, instalação e acessos à 
rede elétrica e à rede Mobi.E serão da responsabilidade das entidades 
beneficiárias.

2.5 — Os custos da energia elétrica dos carregamentos feitos nos 
postos financiados deverão ser suportados pelas entidades beneficiárias 
até ao final a Fase Piloto da Rede Mobi.E e à consequente abertura do 
mercado da energia para a mobilidade elétrica.

3 — Beneficiários
3.1 — São elegíveis as candidaturas apresentadas por Universidades 

que sejam membros efetivos do Conselho de Reitores das Universida-
des Portuguesas (CRUP) ou pelos estabelecimentos de ensino que as 
integram.

3.2 — Cada candidatura corresponde à instalação de postos de car-
regamento num único campus universitário, sendo aceite mais do que 
uma candidatura por beneficiário nos casos em que estes disponham de 
mais do que um campus.

4 — Âmbito geográfico
O presente Aviso abrange todo o território nacional.
5 — Prazo máximo para conclusão das operações
O prazo máximo de execução das operações, incluindo a execução 

financeira, é 30 de novembro de 2018.
6 — Financiamento
6.1 — A forma do apoio a conceder às candidaturas a aprovar no âm-

bito do presente Aviso tem a natureza de subvenções não reembolsáveis.
6.2 — O apoio é concedido através da atribuição de incentivo pela 

aquisição e instalação de postos de carregamento de acordo com as es-
pecificações técnicas em anexo e com ligação à rede MOBI.E, a instalar 
nos campi dos beneficiários.

6.3 — O apoio a conceder às candidaturas a aprovar no âmbito deste 
Aviso é de 100 % do valor de aquisição e instalação dos postos de carre-
gamento, até um limite de 5.000 EUR (cinco mil euros) por cada posto, 
independentemente do número de pontos de que o mesmo disponha 
(cf. Anexo I) e até um máximo de 2 postos por candidatura.

6.4 — A dotação máxima afeta ao presente Aviso é de 150.000 EUR 
(cento e cinquenta mil euros).

6.5 — Cada candidatura tem uma dotação máxima de 10.000 EUR 
(dez mil euros).

7 — Elegibilidade dos beneficiários e das operações a cofinanciar
7.1 — São elegíveis as candidaturas que visem a implementação das 

operações definidas no ponto 2 do Aviso e que respeitem cumulativa-
mente as seguintes condições:

7.1.1 — Ao nível dos critérios de elegibilidade dos candidatos:
7.1.1.1 — Terem a situação tributária e contributiva regularizada pe-

rante, respetivamente, a Autoridade Tributária e a Segurança Social;
7.1.1.2 — Serem Universidades membros efetivos do CRUP ou esta-

belecimentos de ensino que integrem essas Universidades.
7.1.1.3 — Apresentarem candidatura devidamente preenchida, subme-

tida pelo candidato e acompanhada de todos os documentos indicados 
no ponto 11 do presente Aviso

7.1.2 — Ao nível dos critérios de elegibilidade das operações:
7.1.2.1 — Evidenciar o enquadramento da candidatura na tipologia 

das operações previstas no ponto 2 deste Aviso;
7.1.2.2 — Demonstrar que o custo dos equipamentos constantes na 

candidatura é compatível com os valores de mercado, através de orça-
mento ou outro documento;

7.2 — Não são financiadas operações que tenham já sido anterior-
mente objeto de financiamento, independentemente do montante fi-
nanciado.

8 — Elegibilidade de despesas
8.1 — São elegíveis as despesas das operações que vierem a ser 

aprovadas no âmbito do presente Aviso, resultantes dos custos reais 
incorridos com a sua realização e efetuadas a partir de 1 de janeiro de 
2018, designadamente as despesas com:

8.1.1 — Aquisição de postos de carregamento de VE, novos e em 
conformidade com as características técnicas constante no Anexo 
ao presente regulamento e com o disposto na regulamentação apli-
cável;

8.1.2 — A ligação dos postos de carregamento à rede elétrica (RESP), 
bem como da infraestrutura conexa associada, a efetuar por entidades 
habilitadas para o efeito;

8.1.3 — Despesas com obras de adaptação dos locais de instalação 
dos postos de carregamento a financiar;

8.2 — Não são elegíveis:
8.2.1 — Despesas relativas a operações que tenham já sido anterior-

mente objeto de financiamento;
8.2.2 — Despesas com a aquisição de terrenos, de edifícios e outros 

imóveis urbanos ou trespasses e direitos de utilização de espaços;
8.2.3 — Despesas com aluguer de equipamentos e aquisição de bens 

em estado de uso;
8.2.4 — Imputação de custos internos das entidades beneficiárias in-

dependentemente de serem necessários à implementação da(s) medida(s) 
do projeto candidatado;

8.2.5 — Despesas relativas a consumo de eletricidade, de consumo 
corrente, de funcionamento e com a manutenção e operação infraestru-
turas/equipamentos associadas ao projeto ou da(s) medida(s) constantes 
da candidatura apresentada;

8.2.6 — Despesas com diagnósticos energéticos, consultadoria e/ou 
outros estudos e despesas de aquisição de equipamentos portáteis de 
medição de consumo energético;

8.2.7 — Despesas associadas a registos, autorizações, licenciamentos 
e taxas municipais;

8.2.8 — Despesas com o IVA recuperável;
8.2.9 — Despesas com juros devidos por empréstimos contraídos 

durante o período de realização do investimento;
8.2.10 — Despesas com campanhas de publicidade e ou marketing;
8.2.11 — Outras despesas que, após solicitação da entidade gestora 

do Fundo Ambiental, não venham a ser devidamente justificadas como 
intrínsecas ao desenvolvimento do projeto candidatado.

9 — Período para receção de candidaturas
O prazo para apresentação de candidaturas decorre até às 23:59 horas 

do dia 27 de junho de 2018.
10 — Modo de apresentação das candidaturas
10.1 — As candidaturas devem ser submetidas através da página 

eletrónica do Fundo Ambiental, em www.fundoambiental.pt, onde irá 
figurar o Aviso e respetiva documentação aplicável, bem como a ligação 
para o formulário de candidatura.

10.2 — O formulário de candidatura deve ser devidamente preenchido 
e submetido pelo candidato, acompanhado de todos os documentos 
indicados no ponto 11 do presente Aviso, não sendo aceites documentos 
que sejam remetidos por outros meios.

11 — Documentos a apresentar com a candidatura
11.1 — Documentos relativos ao candidato:
11.1.1 — Despacho ou outro documento de nomeação do represen-

tante da entidade candidata;
11.1.2 — Cópia do(s) documento(s) de identificação do(s) 

representante(s) da entidade com poderes para a obrigar (Cartão de 
Cidadão ou Bilhete de Identidade e Número de Identificação Fiscal), 
sendo aceite, em alternativa, documento com os dados do Cartão de 
Cidadão — Dados de Identificação Civil e N.º de Identificação Fiscal —, 
exportado através da Aplicação do Cartão de Cidadão disponível em 
www.autenticacao.gov.pt/cc -aplicacao;

11.1.3 — Documento comprovativo do cumprimento do critério de 
elegibilidade do candidato constante no ponto 7.1.1.2 do presente Aviso;

11.1.4 — Certidão de inexistência de dívidas à Autoridade Tributária 
e Aduaneira e Certidão de inexistência de dívidas à Segurança Social, 
ou autorização para consulta das situações tributária e contributiva do 
candidato perante a administração fiscal e a segurança social;
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11.1.5 — Certificado da Direção de Serviços do IVA, comprovativo do 
enquadramento do candidato e das atividades a desenvolver no âmbito 
da operação, em termos de regime de dedução do IVA suportado com 
o investimento previsto na operação;

11.1.6 — Documentos complementares que o proponente considere 
relevantes para a demonstração das condições de elegibilidade.

11.2 — Documentos relativos às operações:
11.2.1 — Memória Descritiva da candidatura, onde constem obriga-

toriamente as seguintes alíneas (com exceção da alínea f):

a) Número e caracterização técnica do(s) posto(s) de carregamento de 
VE a adquirir, incluindo especificações técnicas do(s) mesmo(s);

b) Local de instalação do(s) posto(s), especificando se o espaço é de 
acesso público ou privado e incluindo coordenadas geográficas;

c) Forma de acesso do posto de carregamento (cf. ponto 2.3);
d) Estimativa justificada da população com acesso ao posto de car-

regamento (população abrangida), por cada posto a instalar, exceto no 
caso de postos instalados em locais de acesso público, para os quais se 
assumirá um valor de 10.000 como população abrangida;

e) Identificação dos postos de carregamento da rede Mobi.E existentes 
a menos de 500 m dos limites do campus, medidos em linha reta e tendo 
por base a informação disponibilizada no site www.mobie.pt.

f) Outra informação considerada relevante pelo candidato;

11.2.2 — Outros documentos que comprovem o cumprimento dos 
critérios específicos de elegibilidade das operações, constantes no ponto 
8.1. do presente Aviso;

12 — Análise e decisão sobre o financiamento das candidaturas
12.1 — Verificação das candidaturas e dos critérios de elegibilidade:
12.1.1 — Na sequência da verificação da boa instrução das candida-

turas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos candidatos 
e das operações é produzida uma lista das candidaturas aceites e não 
aceites, e a respetiva justificação;

12.1.2 — No âmbito da verificação das candidaturas e dos critérios 
de elegibilidade, a entidade gestora do Fundo Ambiental pode solicitar 
esclarecimentos e/ou elementos complementares aos candidatos, os 
quais devem responder no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
de receção do pedido de esclarecimentos;

12.1.3 — Findo o prazo referido no ponto anterior, caso não sejam 
prestados pelo candidato os esclarecimentos e/ou elementos comple-
mentares requeridos, a respetiva candidatura é analisada com os docu-
mentos e informação disponíveis, podendo dar lugar à não aceitação da 
candidatura apresentada.

12.2 — Critério de avaliação de candidaturas:
12.2.1 — O critério de avaliação (Ca) é calculado de acordo com a 

seguinte fórmula: 

  
 sendo,

Ca — Critério de avaliação (arredondado a duas casas decimais),
i,...,n — Postos de carregamento a instalar,
PA

i
 —

 
População abrangida pelo posto i, em milhares,

Pub
i
 —

 
Tipo de acesso do posto i, de acordo com a localização do 

mesmo (Acesso privado = 0,5; Acesso público = 1),
nPP — Número de postos de carregamento da rede Mobi.E existentes 

a menos de 500 m dos limites do campus medidos em linha reta, tendo 
por base a informação disponibilizada no site www.mobie.pt.

Pm — Potência média dos postos a instalar.

12.2.2 — Em caso de empate, o critério de ordenação das candidatu-
ras será realizado, em primeiro lugar, pelo valor de Pm e, em segundo 
lugar, pelo valor de: 

  

ao critério de avaliação previamente estabelecido, sendo elaboradas 
2 (duas) listas ordenadas das candidaturas por ordem decrescente do 
critério de avaliação (Ca), a Lista A e a Lista B.

12.3.2 — A Lista A referida no ponto anterior incluirá somente uma 
candidatura por Universidade, independentemente do estabelecimento de 
ensino que a apresente, sendo selecionada para esta lista, no caso de terem 
sido submetidas mais do que uma candidatura para essa Universidade, a 
candidatura que, de entre elas, apresentar o maior valor de Ca.

12.3.3 — Na Lista B referida em 12.3.1 serão incluídas todas as 
candidaturas que não tenham sido incluídas na Lista A.

12.4 — Seleção das candidaturas:
12.4.1 — A seleção das candidaturas a financiar é efetuada da se-

guinte forma:

a) São selecionadas, por ordem, as candidaturas da Lista A, até ser 
esgotado o montante disponível para financiamento;

b) No caso de o financiamento não ser esgotado com a Lista A, 
proceder -se -á de igual modo com a Lista B.

12.5 — Relatório fundamentado:
12.5.1 — Da seleção das candidaturas é produzido um relatório fun-

damentado que contempla: a lista de candidaturas aceites e não aceites, 
conforme previsto no ponto 12.1.1; as listas ordenadas de candidaturas 
previstas no ponto 12.3.1, bem como a proposta de candidaturas sele-
cionadas para financiamento de acordo com o ponto 12.4.1.

12.6 — Pedido de elementos/informações adicionais:
12.6.1 — No âmbito da avaliação de candidaturas, a entidade gestora 

do Fundo Ambiental pode requerer ao candidato os esclarecimentos 
e/ou elementos complementares, os quais devem ser apresentados no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que 
os mesmos sejam formalmente solicitados;

12.6.2 — Findo o prazo referido no ponto anterior, caso não sejam 
prestados pelo candidato os esclarecimentos e/ou elementos complemen-
tares requeridos, a respetiva candidatura é analisada com os documentos 
e informação disponíveis.

13 — Aprovação e Comunicação da Decisão aos Beneficiários
13.1 — A proposta de candidaturas a financiar e respetivo relatório 

fundamentado é colocado pela entidade gestora do Fundo Ambiental à 
decisão da tutela para aprovação.

13.2 — Após aprovação pela tutela, a entidade gestora do Fundo Am-
biental comunica aos candidatos a decisão final sobre as candidaturas a 
apoiar, remetendo para o efeito o Relatório Fundamentado.

14 — Contrato
Após a comunicação da decisão de financiamento da candidatura é 

celebrado um contrato entre a entidade gestora do Fundo Ambiental e o 
beneficiário que estabelece as condições específicas do financiamento.

15 — Pedidos de pagamento
15.1 — O financiamento visa exclusivamente o reembolso de custos 

elegíveis efetivamente incorridos e pagos, nos termos do disposto no 
ponto 8 do presente Aviso.

15.2 — O pedido de pagamento é efetuado com a apresentação da fatura 
e do comprovativo de pagamento relativo às ações previstas na candida-
tura e aprovadas e nos termos do contrato a estabelecer com o beneficiário.

16 — Esclarecimentos complementares
Os pedidos de informação ou de esclarecimento devem ser dirigidos 

para o endereço eletrónico: geral@fundoambiental.pt.
17 — Publicitação
17.1 — Os postos de carregamento de VE abrangidos por este Aviso 

devem publicitar o apoio do Fundo Ambiental em condições a definir 
pela entidade gestora do mesmo.

17.2 — Os beneficiários devem fazer referência ao financiamento do 
Fundo Ambiental em todas as ações de divulgação pública da iniciativa.

18 — Divulgação pública dos resultados
A entidade gestora do Fundo Ambiental procede à divulgação pública 

dos resultados da avaliação, bem como da lista final das entidades be-
neficiárias e das operações aprovadas.

19 — Acompanhamento e controlo
A entidade gestora do Fundo Ambiental pode, a qualquer momento da 

vigência do contrato, solicitar ao beneficiário informação comprovativa 
das operações a financiar ou financiadas e desenvolver ações de controlo 
das operações a financiar ou financiadas.

20 — Relatório final da execução
A entidade gestora do Fundo Ambiental produz um relatório final 

com os resultados do Aviso, que deve incluir os montantes e o número 
de postos financiados.

28 de maio de 2018. — A Diretora do Fundo Ambiental, Alexandra 
Ferreira de Carvalho.

 12.3 — Avaliação das candidaturas:
12.3.1 — As candidaturas que reúnam as condições de elegibilidade 

são apreciadas pela entidade gestora do Fundo Ambiental, atendendo 
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ANEXO I

Especificações dos Pontos de Carregamento Elegíveis
No âmbito deste Aviso entende -se por posto de carregamento uma 

infraestrutura instalada numa determinada localização, destinada ao 
carregamento das baterias dos veículos elétricos e que pode ter um ou 
mais pontos de carregamento.

Nas presentes especificações utiliza -se o termo “ponto de carrega-
mento” como sinónimo de SAVE (“sistema de alimentação de veículos 
elétricos”) nos termos da norma ISO/IEC 61851 -1. De forma simpli-
ficada, um ponto de carregamento corresponde ao ponto de ligação do 
veículo à infraestrutura elétrica, com capacidade de carregamento de 
um único veículo em cada momento.

Os postos de carregamento deverão ser da tipologia “carregamento 
normal” — postos de carregamento AC normal de 22 kVA com tomada 
Tipo 2 (“Mennekes”), ou da tipologia “carregamento rápido” — postos 
de, no mínimo, 40 kW, com, pelo menos, uma tomada DC CHAdeMO, 
uma tomada DC Combo/CCS e uma tomada AC Mennekes de 43 kVA.

Requisitos gerais

1 — Deve ser fornecido um manual de instalação do equipamento.
2 — Deve ser fornecido um manual de operações do equipamento.
3 — Devem ser fornecidos todas as atualizações de firmware ao longo 

de um período não inferior a 2 anos.
4 — Deverá ser realizada uma sessão de formação na utilização e 

manutenção corrente do posto.
5 — Os postos deverão constar de lista validada para integração na 

rede MOBI.E, tal como indicado no portal MOBI.E, ou apresentar de-
claração da MOBI.E relativamente a processo de validação e integração 
em curso na rede.

6 — O transporte e instalação devem estar incluídos no preço.

Requisitos funcionais

1 — Conectividade

a) O posto de carregamento deverá ter um funcionamento online, 
contemplando um modem 3G com acesso à Internet, bem como possi-
bilidade de ligação por Ethernet.

b) De forma a estabelecer uma ligação segura, o ponto de carregamento 
deverá permitir a atribuição de IP por DHCP (Dynamic Host Configura-
tion Protocol), bem como de uma ligação do tipo OpenVPN, em modo 
cliente, com servidor externo. No caso específico do HW instalado no 
ponto de carregamento não o permitir diretamente, poderá ser fornecido 
HW externo (i.e. router) para o cumprimento do requisito.

2 — Protocolo de comunicação — os postos deverão permitir a co-
municação com o sistema de back -end da MOBI.E mediante a imple-
mentação do protocolo OCPP (Open Charge Point Protocol), versão 1.5 
ou posterior.

3 — Interface com o Utilizador — Os postos deverão contemplar 
uma interface com o utilizador fornecendo informações sobre o estado 
do processo de carga. Estas informações não têm de ser dadas através 
de interface gráfico, sendo suficiente as seguintes indicações: ponto 
em carregamento, ponto em erro, ponto disponível, com código de 
cores respetivo.

4 — Nível de proteção — Os postos deverão ter um nível de proteção 
mínimo de classe IP44.

5 — Contagem de energia — Os postos deverão medir a energia 
consumida ao longo do carregamento e enviá -la em períodos mínimos 
de 15 minutos, através de contadores de energia integrados no ponto de 
carregamento e em acordo com os requisitos da diretiva MID.

6 — Identificação — Os postos deverão contemplar leitor de cartões 
RFID de acordo com a norma ISO 14443A de modo a permitir a iden-
tificação dos utilizadores, através de cartões sem contacto compatíveis 
com a rede MOBI.E.

7 — Segurança — Os postos de carregamento deverão estar em 
conformidade com a legislação europeia e com as normas europeias 
harmonizadas, exibindo marcação CE.

8 — Os postos de carregamento deverão ter conectores (tomadas) do 
Tipo 2 (“Mennekes”), de acordo com a norma IEC 62196 -2.

9 — Os postos de carregamento deverão permitir o carregamento de 
2 veículos elétricos em modo 3, segundo as normas IEC 61851 -1 e IEC 
61851 -21, em simultâneo.

10 — Os postos deverão permitir carregamento trifásico, com corrente 
máxima de 32A por fase.
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 Aviso n.º 7563/2018

Conservação da Natureza e da Biodiversidade — Apoio a projetos 
no âmbito da conservação da natureza

1 — Enquadramento
A Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 

2030, aprovada com a Resolução de Conselho de Ministros n.º 55/2018, 
de 7 de maio, assenta no reconhecimento de que o património natural 
português concorre decisivamente para a afirmação do país internacio-
nalmente e, deste modo, contribui para a concretização de um modelo 
de desenvolvimento assente na valorização do seu território e dos seus 
valores naturais.

Tendo em consideração os compromissos assumidos no âmbito da 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, nomeadamente no 
que respeita aos objetivos e metas de implementação, o Plano Estratégico 
da Convenção sobre a Diversidade Biológica e a Estratégia da União 
Europeia para a Biodiversidade, com esta Estratégia consolida -se um 
documento capaz de servir de referencial em relação aos desafios que se 
impõem à República Portuguesa para o período pós -2020, no contexto 
de seu enquadramento geopolítico.

Numa lógica de continuidade, reinterpretam -se os princípios adotados 
na Estratégia de 2001, à luz do contexto atual, pondo agora em evidência 
três vértices estratégicos:

i) Melhorar o estado de conservação do património natural;
ii) Promover o reconhecimento do valor do património natural; e
iii) Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade 

pela sociedade.

Assim, prossegue -se uma visão de longo prazo que alicerça a melhoria 
do estado de conservação do património natural na progressiva apropria-
ção do desígnio da biodiversidade pela sociedade, por via do reconheci-
mento do seu valor para o desenvolvimento do país e na prossecução de 
modelos de gestão mais próximos de quem está no território.

Neste contexto, a riqueza do país em matéria de biodiversidade, 
bem como a responsabilidade pela manutenção do adequado estado de 
conservação dos habitats e espécies constituem um desafio imenso que 
se coloca ao Estado Português, mas também às autarquias, às empresas, 
às Organizações Não Governamentais de Ambiente, aos investigadores, 
em suma a todos os cidadãos.

É neste enquadramento que se pretendem alavancar investimentos 
em matéria de conservação da natureza e biodiversidade a desenvolver, 
designadamente por Organizações Não Governamentais de Ambiente, 
Comunidades Intermunicipais e Associações de Municípios, que, dou-
tro modo, não teriam a capacidade nem o suporte financeiro para os 
executar.

Neste contexto, o Fundo Ambiental estabelece -se como a plataforma 
de investimento no apoio de políticas ambientais para a prossecução 
dos objetivos do desenvolvimento sustentável, contribuindo para o 
cumprimento dos objetivos e compromissos nacionais e internacionais, 
financiando entidades, atividades ou projetos que contribuam para a 
proteção e conservação da natureza e da biodiversidade, nos termos 
da alínea l) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 
de agosto.

Nos termos do Despacho n.º 730 -A/2018, de 11 de janeiro de 2018, 
publicado no Diário da República n.º 11, 2.ª série, de 16 de janeiro de 
2018, na redação conferida pela Declaração de Retificação n.º 200/2018, 
de 2 de março, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 
14 de março de 2018, e pela Declaração de Retificação n.º 254/2018, 
de 28 de março, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 67, 
de 5 de abril, o Fundo Ambiental deverá apoiar Projetos e Estudos 
no âmbito da Conservação da Natureza e Biodiversidade, mediante a 
publicação de Aviso destinado a Organizações Não Governamentais 
de Ambiente (ONGA), Comunidades Intermunicipais e Associações 
de Municípios.

2 — Objetivos Gerais e Específicos
2.1 — São objetivos gerais do presente Aviso:
2.1.1 — Melhoria do conhecimento e do estado de conservação do 

património natural e da biodiversidade do país.
2.2 — São objetivos específicos do presente Aviso:
2.2.1 — Realização de projetos de conservação e gestão do património 

natural em áreas da Rede Nacional de Áreas Protegidas e da Rede Natura 
2000, orientados para os objetivos que estiveram na base de classifica-
ção dessas áreas e para os fatores de pressão e ameaça suscetíveis de 
comprometer a prossecução desses objetivos;

2.2.2 — Realização de projetos cujo foco incida na gestão ativa 
de valores naturais e na colmatação de lacunas de conhecimento, 


